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CERTIDÃO

Certifico que, a Proposta de Emenda á Lei Orgânica foi aprovada por unanimidade 

na sua primeira votação, em Sessão Ordinária no.dia 7 de fevereiro de 2023.
')

Vilhena, 08 de fevereiro de 2023.

Sales Luiz Júnior
Diretor Legislativo 
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